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LEI N° 753, DE 01 DE JULHO DE 2019

"Introduz modificações a Lei Municipal nO
559/2005 de 20 de dezembro de 2005, que
dispõe sobre' a Política Municipal de
Atendimento dos Direitos da Criança e do
Adolescente no Município de Boninal, e dá
outras providências",

o PREFEITO MUNICIPAL DE BONINAL, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de

Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Revoga o 92° e acresce o inciso VII ao 91°, ambos do art. 16

da Lei Municipal nO559/2005, o qual passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 16. O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do

Adolescente será composto por cinco membros titulares.

&1° Somente poderão concorrer ao pleito de escolha aqueles que

preencherem os seguintes requisitos:

(.. .)

VII - possuir certificado em curso básico de informática em instituição

devidamente reconhecida".

Art. 2° - Modifica o caput do art. 23 e acresce os 991° e 2° ao mesmo

artígo, no qual passará a viger da seguinte forma:

"Art. 23. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e
empossados pelo Chefe do Poder Executivo municipal e os demais

candidatos seguintes serão considerados suplentes, seguindo-se a

ordem decrescente de votação.

91°. O mandato será de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução,

mediante novo processo de escolha.
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~2° O conselheiro tutelar titular que tiver exercido o cargo por periodo

consecutivo superior a um mandato e meio não poderá participar do

processo de escolha subseqüente",

Art. 3° - Altera o caput do art, 35 que permanecerá da seguinte forma:

"Art. 35 No dia designado para a realização da escolha, as mesas

receptoras de votos, cujo número e localização serão divulgados com

antecedência de trinta dias antes da data da escolha, estarão abertas

aos cidadãos no horário das 8 horas às 17 horas",

Art. 4° - Altera o caput do art, 50 e revoga o Parágrafo Único do

mesmo dispositivo, permanecendo da forma abaixo:

"Art. 50 Os conselheiros tutelares que pretenderem disputar nova

escolha, para eventual recondução por uma vez, não necessitará

desincompatibilizar do cargo de conselheiro, ficando proibido fazer

campanha ou manifestação de cunha político, no seu horário de

trabalho, plantão ou no uso da função pública que estiver investido,

sob pena de serem adotadas as medidas administrativas para

punição do ato infrator, independente da cassação da candidatura

para o cargo,

Art. 5° - Modifica o 31° do art, 53 da Lei Municipal n° 559/2005,

conforme se segue:

"Art. 53 (,,)

~1°A remuneração do Conselheiro Tutelar será no valor de um

salário mínimo vigente no país, sendo reajustado nas mesmas bases

e condições da política nacional;
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Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de julho de 2019.

Aurélio~'sOUZa
Prefeito Municipal

AUlélio Fagundes de Souza
PreIeiIo Municipal
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 056/2018 - VINCULADO A 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BONINAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.922.612/0001-83, com sede na com sede na Rua José de 
Souza Guedes nº 218, Centro Boninal Estado da Bahia, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Aurélio Fagundes de Souza, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade n° 02325792 02 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 268.793.795-
91, residente e domiciliado Av. Brito, nº 11, Centro Boninal-BA – CEP 46.740-000 

CONTRATADO: VELOSO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.111.481/0001-08, com sede na Rua José Ferreira do Sacramento, nº 67, 
Quadra 23, Lote 0877, Bairro Patronato, CEP 44230-000, Salvador – BA, neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimentos/Contrato Social, pela Sra 
Renata Nascimento da Silva, brasileira, portadora de documento de identidade n.º 
0776844865, expedia pela SSP/BA e inscrita no, CPF/MF n.º 814.343.835-04. 

 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo do Contrato 
nº 056/2018, por mais 166 (cento e sessenta e seis) dias, objetivando a continuidade 
para a prestação dos serviços para a execução completa e perfeita, sob-regime de 
execução indireta através de empreitada por preço global. Tipo: menor preço GLOBAL. 
Para a execução das obras de pavimentação em paralelepípedos de ruas da sede do 
Município de Boninal, Estado da Bahia, em atendimento ao Convenio nº 032/2018 
firmado com a CONDER. 
 

FUDAMENTO LEGAL– Art. 57, §1º inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

DOTAÇÕES: 

Órgão:        02.05.000 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

Proj/Ativ.:  1.009 – Abertura e Pavimentação de Ruas e Logradouros 
Elemento:  44.90.51.01 – Obras e Instalações 
 
VALOR GLOBAL: R$502.828,63 (quinhentos e dois mil oitocentos e vinte e oito reais e 
sessenta e três centavos).  

VIGÊNCIA: de 19/07/2019 a 31/12/2019 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/07/2019 
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